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Prefeitura 1!flunicipal de 'Pato Branco 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

MENSAGEM 029/91 

Exeefen.:tú,-0~mo Senhok Pke-O~dente e demaÂ.,.6 membto-0 da Cofenda CâmaJc.a 

Mun~e~paf de Veteadoke-O. 

anexo 

Pkojeto de Le~, -0oi~e~tando au.tok~zaçao paJc.a abk~k Ctéd~to Ad~e~o­

nai SupiementaJc., no vaiok de Ck$ 15.000.000,00 !q~nze m~ihõe-0 de 

ekuze~ko-0), paJc.a ke6okço de dotaçõe-0 eon-0~gnada-0 no Okçamento da 

Fundação de En-0~no Supek~Ok de Pato Bkaneo - FUNESP. 
Cekto-0 da eompkeen-0ão e apoiamento do-0 nobke-0 ed~-0, an 

teeipamo-0 agkadee~mento-0 e eofhemo-0 o en-0ejo paJc.a kenovaJc. eon-0~de 

kaçõe-0 de e-0~ma e apkeço. 

Gab~nete do Pkene~to Munieipaf de Pato Bkaneo, em 77 de 

junho de 7997. 

Clóv . 



Prefeitura 111.unícípaL de tpato Branco 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

PROJETO DE LEI Nº 41/91 

SLlMULA: Aut_ok~za o Chefie do Execu,t,i_vo Mun~cipal 
a abkik Ckédito Adicionai Suplementalt µ:t. 
ka kefiOkÇO de do:taçãe-O COn-Oignada-O no 
Okçamento da Fundação de En-0ino Supe­
kiOk de Pato Bkanco - FUNESP . 
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Akt. 7º - Fica o Execu:tlvo Mu~cipal aut_okizado a abkik 
Ckédito Adicionai Suplemen:tak, ao Okçamento da Fundação de En-0ino Supe 
kiok de Pato Bkanco-FUNESP, no vaiok de Ck$ 75.000.000,00 {quinze m~ 

lhõe-0 de ckuzeiko-0), pa!c.a cobk~k do:taçõe-0 ~n-0uü~ciente~ no 
to da me-0ma a -0abek: 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.1 

3.0.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.0 

3.1.1.1 

3.1.3.0 

3.1.3.2 

ADMINISTRAÇAO E PLANEJAMENTO 
ADMINISTRAÇAO 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇÃO GERAL 
DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 
PESSOAL 

P~-0oal Civil 

EDUCAÇAO E CULTURA 
ENSINO DE SEGUNDO GRAU 

SERVIÇOS DE ADMINISTRAÇAO GERAL 
DESPESAS CORRENTES 

DESPESAS DE CUSTEIO 
PESSOAL 

Pe-0-0oai Civil 
SERVIÇOS DE TERC. E ENCARGOS 

Outko-0 Sekviço-0 e Enc. 

Ck$ 

Ck$ 

Mçamen-

5.000.000,00 

8.000.000,00 

2.000.000,00 

Akt. 2º - PaJc.a daJc. cobektuka ao ckéd~to abekto no aJc.:tlgo an­
tekiOk, é indicado como kecuk-00, a anulação pa!c.cial da-0 do:taçõe-0 okça­
men.táJi~a-0, con-0~gnada-0 no okçamento vigente a -0abek: 

3.0.0.0 

EDUCAÇÃO E CULTURA 
ENSINO VE SEGUNDO GRAU 

SERVIÇOS DE AVMINISTRAÇAO GERAL 
DESPESAS CORRENTES 



3.1.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.7-03 

3.0.0.0 

3.1.0.0 

3.1.1.0 

3.1.1.1 

3.1.1.1-03 

1Prefeitura fJtlunicípaL de tpoto 13rancô 
ESTADO DO PARANÁ 

GABINETE DO PREFEITO 

DESPESAS VE CUSTEIO 
PESSOAL 

Pe..6.6oa.f. c..i.v.U - OUVLM de..6pe..6M 

EVUCAÇAO E CULTURA 
ENSINO SUPERIOR 

MANUTENÇAO VO ENSINO SUPERIOR 
DESPESAS CORRENTES 

VESPESAS VE CUSTEIO 
PESSOAL 

Pe..6.6oa.i. C.iv.ii. 

Pe..6.6oa.i c..iv.ii - OUVLM de..6pe..6M 

Ck$ 

CJr.$ 

Ck$ 

-02-

5.000.000,00 

5.000.000,00 

5.000.000,00 



Câmara :JvCunicipal de /O ato !Branco 
Eatado do Paraú 

P A R E C E R 

.Analisando a abertura de Crédito Adicional Suplemen­

tar para reforço de dotações consignadas no Orçamento da Funda­

ção de Ensino Superior de Pato Branco - FUNESP, encontramos noE 

rnalidade na suplementação havendo compatibilidade na anulação 

parc~al das dotaç5es. 

Sou de parecer favoravel a sua aprovacao. 

:E: o narecer 

Pato Branco, 21 de Junho de 1991 



Câmara 111,unicipal de Pato Branco 

Estado do Paraná 

COMISSÃO DE~ ORÇAMENTOS E FTNANCAS 

Através do Projeto de Lei n9 41/91, o Executivo 

Municipal, busca autorização legislativa para abrir crédito adicional 

suplementar, no valor de Cr$ 15.000.000,00 (Quinze milhões de cruzeiros), 

nara reforço de dotações consignadas no Or.s;amento da Fundação de Ensino 

Superior de Pato Branco - FUNESP. 

Para dar cobertura ao crédito acima citado, é indi­

cado como recurso, 2 anulação parcial das dotações orcamentáTias, consig­

nadas no orçamento vigente. 

Analisando a presente matéria e embasados no parecer 

conta.bil desta Casa, somos de parecer f avor;:i.vel a suplementação nlei teada. 

:t': o arecer, SMJ. 

- Membro 


